
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 176, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 175, de
22 de janeiro de 2026, que instituiu, em caráter
extraordinário, da Secretaria Extraordinária de
Administração Tributária, define sua vinculação
e competências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI/RN, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
 
Art. 1º Fica REVOGADO o Decreto nº 175, de 22 de janeiro
de 2026, que criou, em caráter extraordinário, a Secretaria
Extraordinária de Administração Tributária (SEAT).
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.
 
Acari/RN, 30 de janeiro de 2026.
 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA
Prefeito Municipal
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